
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 67/1997 de 10 de Abril 

Considerando que pela Resolução n.º 268/96, de 10 de Outubro, foi autorizada a aquisição a 
Francisco Paulino Avelar, de uma casa de habitação sita à Rua Senador André de Freitas, inscrita na 
matriz predial da freguesia de Ponta Delgada, sob o artigo urbano 136, e descrita na Conservatória 
do Registo Predial de Santa Cruz das Flores com o n.º 00646/Ponta Delgada pelo valor de 6 500 
000$, a permuta do referido imóvel por uma casa de moradia sita à Rua das Casas de Baixo, inscrita 
na matriz predial urbana sob o artigo 38 da freguesia de Ponta Delgada e descrita na Conservatória 
do Registo Predial de Santa Cruz das Flores com o n.º 00647/Ponta Delgada, pertencente a José 
Francisco Vieira, e conferidos poderes ao Delegado da Secretaria Regional da Habitação, Obras 
Públicas Transportes e Comunicações, naquela ilha, para outorgar nas escrituras de aquisição e 
permuta em nome e representação da Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que nos termos do disposto na alínea c) do artigo 40.º do Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, a delegação de poderes caduca por mudança dos titulares dos órgãos 
delegantes e ou delegados. 

Assim, no uso da competência que lhe é concedida pelas alíneas h) e o) do artigo 56.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve: 

- Delegar em Manuel Alberto da Silva Pereira, delegado da Secretaria Regional da Habitação e 
Equipamentos, na ilha das Flores, os poderes para outorgar em nome e representação da 
Região Autónoma dos Açores nas escrituras de compra e de permuta dos prédios supra 
referidos 

Aprovada em Conselho, Santa Cruz das Flores, 19 de Março de 1997. - O Presidente do Governo, 
Carlos Manuel Marfins do Vale César. 

 


